
EDITAL Nº 08, DE 05 DE AGOSTO DE 2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR E À

CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO – EBTT

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com undamenos nas Leis Nº 8.112/1990, 12.772/2012, 12.863/2013,
13.872/2019 e 15.142/2025; nos Decreos Nº 9.508/2018 e 9.739/2019 e 12.536/2025; nas Insruções Normavas Nº 02/2019, do
Minisério da Economia, Insrução Normava Conjuna MGI_MDHC Nº 260 e Insrução Normava Conjuna MGI_MIR_MPI Nº
261/2025; e nas Resoluções Nº 11/2022 e Nº 15/2022 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão da UFPE (CEPE); orna pública a
aberura de Concurso Público de Provas e Tíulos para o cargo de Proessor do Magisério Superior e da Carreira de Magisério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – EBTT.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presene cerame desna-se a selecionar candidaos e candidaas para provimeno de cargos da carreira de Magisério
Superior e da Carreira de Magisério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – EBTT de que raa a Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, e suas respecvas alerações, para a Universidade Federal de Pernambuco.
1.2. É dever da pessoa candidaa acompanhar odas as inormações e regras reerenes a ese concurso, incluindo o disposo nese
edial, suas reficações, alerações e inormações complemenares no sisema de gerenciameno do concurso, aravés do endereço
elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Acessar o Menu Concursos), não podendo a pessoa candidaa alegar o seu desconhecimeno.
1.2.1. Os avisos e comunicados gerais de ineresse das pessoas candidaas, além das inormações complemenares ao edial, serão
publicados aravés de Noas Inormavas, as quais poderão ser acessadas ano na área pública do concurso no SIGRH, quano na
Área do Candidao, aravés da uncionalidade ‘Documenos do Concurso’.
1.2.1.1. A área púbica do SIGRH pode ser acessada aravés do seguine caminho: acessar o endereço elerônico
hps://sigrh.upe.br/ ---> Menu Concursos --→ Concursos Aberos --→ Visualizar Concurso.
1.2.2 As Noas Inormavas reerenes às Inormações Complemenares ao Edial serão publicadas aé o início das inscrições, e
nelas consarão os conaos das unidades demandanes para cada Área/Subárea.
1.3. As regras gerais para ese concurso, incluindo as descrições das eapas de avaliação, esão previsas na Resolução nº 15/2022,
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão da UFPE (CEPE), publicada no Bolem Oficial da UFPE nº 92, de 25/05/2022, e
disponível em hps://sigrh.upe.br/ (Acessar o Menu Concursos).
1.4. O concurso público regido por ese edial será promovido pela Universidade Federal de Pernambuco e seus respecvos
Cenros/Deparamenos ou Núcleos – aqui definidos como unidades demandanes - e compreenderá quaro eapas obrigaórias,
que deverão ser realizadas na seguine ordem: I - Prova Escria; II - Prova Didáca; III - Deesa de Memorial; e IV – Prova de Tíulos.
1.4.1. A criério da unidade demandane, poderão ser realizadas, adicionalmene, Prova Didáco- Práca e/ou Deesa de Plano de
Trabalho, o que deverá ser indicado nas Inormações Complemenares ao Edial.
1.4.2. Para os concursos da carreira do Magisério do EBTT, a realização da Deesa de Memorial só esará previsa nos cerames
aberos para ingresso no cargo isolado de Proessor Tiular-Livre, regulamenado por resolução própria.
1.4.3. As eapas do concurso serão realizadas nas cidades de Recie, Viória do Sano Anão e Caruaru, nos Campi da Universidade
Federal de Pernambuco, conorme endereços disponíveis nas Inormações Complemenares ao Edial divulgadas por cada área.
1.4.3.1. O procedimeno de Heeroidenficação será realizado em na cidade de Recie, no Campus da UFPE.
1.4.4. As Provas Escria, Didáca, Didáco-Práca e Deesa de Memorial conarão com caráer eliminaório e a Prova de Tíulos e o
Plano de Trabalho com caráer meramene classificaório.
1.5. as pessoas candidaas selecionados no limie de vagas nas respecvas áreas/maérias ou disciplinas serão nomeados denro do
prazo de validade do cerame.
1.6. Não haverá, sob nenhuma hipóese, a devolução do valor pago da axa de inscrição, com exceção dos casos de cancelameno
do concurso, por conveniência da Adminisração.

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA LOTAÇÃO
2.1. Os cargos de Proessor do Magisério Superior e do Magisério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – EBTT oram criados
pela Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012 e Lei nº 12.863 de 24 de seembro de 2013.
2.2. O ingresso na Carreira de Magisério Superior ocorrerá na Classe A, nível 1, com as denominações: a) Proessor Adjuno A, se
porador do tulo de douor; b) Proessor Assisene A, se porador do tulo de mesre ou; c) Proessor Auxiliar, se graduado ou
porador de tulo de especialisa.
2.3. O ingresso nos cargos de provimeno eevo na carreira do Magisério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá no
primeiro nível de vencimeno da Classe D-I.
2.3. Aribuições do Cargo: avidades pernenes à docência, presencial e à disância, de acordo com o nível e área do concurso, e
parcipação nas avidades de ensino, pesquisa, exensão, inovação e adminisração da Universidade Federal de Pernambuco
(UFPE).
2.4. As vagas oeradas para as Áreas e Subáreas, Classes e Regime de Trabalho esão lisadas no Anexo II - Quadro de Vagas dese
Edial.
2.5. As reservas de vagas para pessoas negras, indígenas, quilombolas e com deficiência obedecerão aos procedimenos definidos
no iem 6 dese edial e aos quanavos definidos na Tabela 01, abaixo:



TABELA 01 – QUANTITATIVO DE VAGAS

AMPLA
CONCORRÊNCIA

PESSOAS
NEGRAS
(PN)

PESSOAS
INDÍGENAS

(PI)

PESSOAS
QUILOMBOLAS

(PQ)

VAGAS PESSOAS
COM

DEFICIÊNCIA
(PcD)

TOTAL DE VAGAS

33 13 02 01 3 52

2.6. A loação dar-se-á nos Cenros Acadêmicos, Deparamenos e Núcleos, para os quais as pessoas candidaas presarem o
concurso, de acordo com o Anexo II dese edial, obedecendo aos horários de uncionameno da respecva Unidade Acadêmica.
3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 Proessor da Carreira de Magisério Superior, Classe A, Nível 1, 40 horas semanais com regime de Dedicação Exclusiva (DE):

CLASS
E

NÍVEL DESCRIÇÃO DOUTORADO MESTRADO ESPECIALIZAÇÃO

A 1

Vencimeno básico 6.180,86 6.180,86 6.180,86

Reribuição por Tiulação 7.107,99 3.090,43 1.236,17

Toal (R$) 13.288,85 9.271,29 7.417,03

3.2 Proessor da Carreira de Magisério Superior, Classe A, Nível 1, 20 horas semanais:

CLASSE NÍVEL DESCRIÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

A 1

Vencimeno básico 3.090,43 3.090,43 3.090,43

Reribuição por
Tiulação

309,04 772,61 1.777,00

Toal (R$) 3.399,47 3.863,04 4.867,43

3.3 Proessor da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe A, Nível 1, 40 horas semanais com regime
de Dedicação Exclusiva (DE):

CLASSE NÍVEL DESCRIÇÃO GRADUAÇÃO
ESPECIALIZAÇÃO

(RSCI)
MESTRADO

(RSCII)
DOUTORADO

(RSCIII)

A 1

Vencimeno
básico

6.180,86 6.180,86 6.180,86 6.180,86

Reribuição
por Tiulação

- 1.236,17 3.090,43 7.107,99

Toal (R$) 6.180,86 7.417,03 9.271,29 13.288,85

4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS CANDIDATAS NEGRAS (PN), INDÍGENAS(PI) E QUILOMBOLAS(PQ)
4.1. Das vagas oeradas e das que vierem a ser criadas durane o prazo de validade dese Concurso Público, 25% (vine e cinco por
ceno) serão reservadas às pessoas que concorrerem a coas para Pessoas Negras, 3% (rês por ceno) para Indígenas e 2% (dois por
ceno) para quilombolas, com undameno na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, no Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025,
e na Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, do Minisério da Gesão e da Inovação em
Serviços Públicos, do Minisério da Igualdade Racial e do Minisério dos Povos Indígenas, conorme indicado na Tabela 01 do iem
2.5 dese edial.
4.1.1. Caso a aplicação do percenual resule em número racionado, ese será elevado aé o primeiro número ineiro subsequene,
em caso de ração igual ou maior que 0,5; ou diminuído para o número ineiro imediaamene inerior, em caso de ração menor
que 0,5.
4.2. O percenual mínimo de reserva será aplicado ao oal das vagas do edial, e será observado na hipóese de aproveiameno,
quando do surgimeno de novas vagas.
4.2.1. A orma de ocupação das vagas reservadas dar-se-á conorme descrio no iem 6.
4.3. Para concorrer às vagas reservadas, a pessoa candidaa deverá, no ao da inscrição, opar por concorrer às vagas desnadas às
pessoas negras, indígenas e quilombolas em campo específico, no período de inscrições previso no Cronograma (Anexo I).
4.3.1. Todas as áreas de conhecimeno consanes do Anexo II dese edial esarão disponíveis para inscrição em vagas reservadas,
desde que a pessoa candidaa aça a opção no ao da inscrição, conorme orienações consanes nese edial.
4.3.2. As inormações presadas no momeno da inscrição são de ineira responsabilidade do candidao, devendo ese responder
por qualquer declaração ou inormação de coneúdo also.
4.3.3. Na hipóese de consaação de declaração ou inormação alsa, o candidao será eliminado da seleção e, se ver sido
nomeado, ficará sujeio à anulação da sua admissão ao cargo ou emprego público, após procedimeno adminisravo em que lhe
sejam assegurados o conradiório e a ampla deesa, sem prejuízo de ouras sanções legalmene cabíveis.
4.3.4. Aé o final do período de inscrições do concurso público, será aculado ao candidao desisr de concorrer pelo sisema de
reserva de vagas, basando para isso, alerar os dados de sua inscrição, aravés da uncionalidade “Alerar Dados da Inscrição”,
disponível em sua ‘Área do Candidao’.
4.3.5. A auodeclaração será confirmada mediane procedimenos específicos para cada grupo, observadas as regras previsas nesa
Insrução Normava Conjuna e no Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025.



4.3.6. As pessoas negras, indígenas e quilombolas que oparem, na orma do iem 4.3, por concorrer às vagas reservadas,
concorrerão concomianemene:
a) às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso;
b) às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se aenderem a essa condição.
4.3.7. Em caso de não preenchimeno de vaga reservada no cerame, a vaga não preenchida será ocupada pela pessoa negra,
indígena e quilombola aprovada na posição imediaamene subsequenena lisa de reserva de vagas, de acordo com a ordem de
classificação.
4.3.8.Na hipóese de não haver número suficiene de pessoas negras, indígenas e quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as
vagas remanescenes serão reverdas no mesmo cerame para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de classificação.
4.3.9. Na hipóese de odas as pessoas aprovadas na ampla concorrência serem nomeadas e remanescerem cargos vagos durane o
prazo de validade do cerame, poderão ser nomeadas as pessoas aprovadas que se enconrem na lisa da reserva de vagas, de
acordo com a ordem de classificação.
4.4. De acordo com a Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, do Minisério da Gesão e da
Inovação em Serviços Públicos, do Minisério da Igualdade Racial e do Minisério dos Povos Indígenas, considera-se:
a) Pessoa Negra: aquela que se auodeclarar prea ou parda, conorme o quesio cor ou raça usado pela Fundação Insuo
Brasileiro de Geografia e Esatsca - IBGE, e que possua raços enotpicos que a caracerizem como de cor prea ou parda, nos
ermos do disposo no ar. 1º, parágrao único, inciso IV, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Esauo da Igualdade Racial);
b) Pessoa Indígena: aquela que se idenfica como pare de uma colevidade indígena e é reconhecida por seus membros como al,
independenemene de viver ou não em erriório indígena, nos ermos do ar. 231 da Consuição Federal, da Convenção nº 169
da Organização Inernacional do Trabalho (OIT) e da Declaração da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre os Direios dos
Povos Indígenas;
c) Pessoa Quilombola: aquela perencene a grupo énico-racial, segundo criérios de auoaribuição, com rajeória hisórica
própria, doada de relações errioriais específicas, com presunção de ancesralidade prea ou parda, conorme previso no Decreo
nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.
4.5. As pessoas candidaas que oparem por concorrer às vagas reservadas a pessoas negras, indígenas e quilombolas serão
convocadas para a realização de procedimenos complemenares relavos à auodeclaração sobre a sua condição.
4.5.1. Os procedimenos complemenares relavos à auodeclaração seguirão o disposo na Insrução Normava Conjuna
MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos, do Minisério da
Igualdade Racial e do Minisério dos Povos Indígenas.
4.5.2. As pessoas negras, indígenas e quilombolas opanes pela reserva de vagas aprovadas e nomeadas denro do número de
vagas oerecido para ampla concorrência não serão compuadas paraeeio de preenchimeno das vagas reservadas.
4.5.3. As pessoas negras, indígenas e quilombolas opanes pela reserva de vagas que obverem ponuação suficiene para
aprovação emampla concorrência deverão figurar ano na lisa de pessoas classificadas denro das vagas reservadas, quano na
lisa de pessoas classificadas da ampla concorrência, nos ermos da Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI Nº 261/2025.
4.5.4. O disposo no iem 4.5.3 se aplica à pessoa opane pela reserva de vagas que iver obido a ponuação mínima para
aprovação em cada ase do cerame, nos ermos do edial.

4.6. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOAS NEGRAS
4.6.1. As pessoas que oparem, no ao de inscrição, por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que enham obdo
noa suficiene para aprovação na ampla concorrência, e, sasfizerem as condições de habiliação esabelecidas em edial, serão
convocadas para o procedimeno de conirmação complemenar à auodeclaração, a ser realizado no ormao presencial, na
cidade de Recie/ Pernambuco.
4.6.1.1. A convocação para o procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração, com horário e local, será publicada
oporunamene aravés de publicação de Noa Inormaiva no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ ( Menu Concursos),
aneriormene à homologação do resulado final do concurso.
4.6.1.2. A pessoa candidaa deverá comparecer ao procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração munida de
documeno de idendade com oo.
4.6.1.3. O procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração será realizado observando-se os ermos Insrução
Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025 e o disposo nese edial.
4.6.2. A UFPE acionará a comissão de confirmação complemenar à auodeclaração de pessoas negras, conorme deerminado pela
Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025, que será responsável pela emissão de um parecer conclusivo avorável
ou não à declaração do candidao, ulizando exclusivamene os criérios enotpicos para aerição da condição declarada pela
pessoa no cerame.
4.6.2.1. A comissão será composa por 5 (cinco) inegranes e deverá garanr a diversidade das pessoas que a inegram quano ao
gênero, à cor e, sempre que possível, à origem regional.
4.6.3. Serão consideradas as caraceríscas enotpicas da pessoa ao empo da realização do procedimeno de confirmação
complemenar à auodeclaração.
4.6.3.1. Será considerada negra a pessoa candidaa que assim or reconhecida pela maioria das pessoas inegranes da comissão
disposas no subiem 4.6.2.
4.6.4. Não serão considerados, para fins do disposo no iem 4.6 dese Edial e seus subiens, quaisquer regisros ou documenos
preérios evenualmene apresenados, inclusive imagem e cerdões reerenes à confirmação em procedimeno de confirmação
complemenar à auodeclaração realizados em ouros concursos públicos.
4.6.5. Não será admida, em nenhuma hipóese, a prova baseada em ancesralidade e em laudos médicos, dermaológicos,
genécos ou anropológicos.
4.6.6. A auodeclaração erá validade somene para ese concurso público e condicionada à confirmação em procedimeno de
confirmação complemenar à auodeclaração realizada por comissão insucional.



4.6.7. Serão convocadas para o procedimeno odas as pessoas opanes pela reserva de vagas classificadas na ase imediaamene
anerior à sua realização, resguardadas as condições de aprovação esabelecidas nese edial.
4.6.8. A pessoa que não comparecer ao procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração poderá prosseguir no
concurso público pela ampla concorrência, desde que possua, em cada ase anerior do cerame, ponuação suficiene para as ases
seguines, resguardadas as condições de aprovação esabelecidas nese edial .
4.6.8.1. Na hipóese de a pessoa não possuir ponuação suficiene para seguir no concurso, como previso no iem 4.6.8, a pessoa
será eliminada do cerame, dispensada a convocação suplemenar de pessoas candidaas não habiliadas.
4.6.9. O procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração será filmado e sua gravação será ulizada na análise de
evenual recurso inerposo conra a decisão da comissão.
4.6.9.1. A pessoa que recusar a realização da filmagem do procedimeno para fins de confirmação complemenar à auodeclaração,
nos ermos do iem 4.6.9, poderá prosseguir no concurso público pela ampla concorrência, desde que possua, em cada ase anerior
do cerame, ponuação suficiene para as ases seguines, resguardadas as condições de aprovação esabelecidas nese edial.
4.6.9.2. Na hipóese de a pessoa não possuir ponuação suficiene para seguir no concurso, como previso no iem 4.6.9.1, a pessoa
será eliminada do cerame, dispensada a convocação suplemenar de pessoas candidaas não habiliadas.
4.6.9.3. A filmagem será exclusiva da pessoa candidaa e não poderá abranger qualquer oura pessoa.
4.6.10. A comissão de confirmação complemenar à auodeclaração decidirá por maioria, em parecer sobre a aribuição idenária
auodeclarada pela pessoa candidaa.
4.6.11. A avaliação será realizada de orma individual e independene por cada inegrane daComissão, sem ineração enre as
pessoas avaliadoras e com a pessoa candidaa.
4.6.12. Cada inegrane da comissão de confirmação complemenar à auodeclaração deverá regisrar sua percepção de orma
auônoma em ormulário próprio.
4.6.13. É vedado à comissão de confirmação complemenar à auodeclaração deliberar ou comenar sobre o procedimeno na
presença das pessoas candidaas.
4.6.14. Fica proibida a apresenação de susenação oral pela pessoa candidaa em deesa de sua auodeclaração.
4.6.15. As deliberações da comissão de confirmação complemenar à auodeclaração erão validade apenas para o cerame para o
qual oi designada, não servindo para ouras finalidades.
4.6.16. O eor do parecer da comissão, assim como o eor da filmagem previsa no iem 4.6.9 serão de acesso resrio, nos ermos
do ar. 31 da Lei nº 12.527, de 18 denovembro de 2011, e deverá observar os modelos esabelecidos na Insrução Normava
Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025.
4.6.17. O resulado preliminar do procedimeno de conirmação complemenar à auodeclaração será publicado na página
hps://sigrh.upe.br/, do qual consarão os dados de ideniicação da pessoa candidaa, a conclusão do parecer da comissão de
conirmação complemenar da auodeclaração e as condições para exercício do direio de recurso.
4.6.18. Da divulgação do resulado preliminar do procedimeno conirmação complemenar à auodeclaração correrá o prazo de
2 (dois) para inerposição de recurso à decisão da comissão, devendo o candidao seguir as orienações divulgadas juno ao
resulado.
4.6.19. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a ilmagem do procedimeno para ins de conirmação
complemenar à auodeclaração, o parecer emiido pela comissão e o coneúdo do recurso inerposo.
4.6.20. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
4.6.21. O resulado deiniivo do procedimeno de conirmação complemenar à auodeclaração será publicado na página
hps://sigrh.upe.br/, do qual consarão os dados de ideniicação do candidao e a conclusão a respeio da conirmação da
auodeclaração.
4.6.20. Na hipóese de não conirmação da auodeclaração no procedimeno de conirmação complemenar à auodeclaração, a
pessoa poderá prosseguir no concurso público pela ampla concorrência, desde que possua, em cada ase anerior do cerame,
ponuação suiciene para as ases seguines, resguardadas as condições de aprovação esabelecidas nese edial.
4.6.20.1. Na hipóese de não possuir ponuação suiciene para seguir no concurso, como previso no iem 4.6.20, a pessoa será
eliminada do cerame, dispensada a convocação suplemenar de pessoas candidaas não habiliadas.

4.7. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS INDÍGENAS
4.7.1. As pessoas que oparem, no ao de inscrição, por concorrer às vagas reservadas às pessoas indígenas, ainda que enham
obido noa suiciene para aprovação na ampla concorrência, e saisizerem as condições de habiliação esabelecidas em edial,
serão convocadas oporunamene aravés de publicação de Noa Inormaiva no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/
( Menu Concursos), aneriormene à homologação do resulado inal do concurso, para a realização de procedimeno de
veriicação documenal complemenar.
4.7.1.1. O procedimeno de veriicação documenal complemenar será realizado observando-se os ermos Insrução
Normaiva Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025 e o disposo nese edial.
4.7.2. O procedimeno de veriicação documenal complemenar será realizado por comissão consiuída por pessoas de noório
saber na área, composa majoriariamene por indígenas, por meio da análise de documenação comprobaória do
perencimeno énico da pessoa candidaa mediane a apresenação de:
I) Documeno de ideniicação civil da pessoa candidaa, expedido por órgão público reconhecido na orma esabelecida na
legislação, com indicação de perencimeno énico;
II) Documeno de comunidade indígena ou de insiuição ou organização represenaiva do povo ou grupo indígena que
reconheça o perencimeno énico da pessoa candidaa, assinada por, no mínimo, 3 (rês) inegranes indígenas da respeciva
enia; ou
III) Ouros documenos que esejam apos a conirmar o perencimeno énico da pessoa candidaa, ais como:
a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;
b) documenos expedidos por escolas indígenas;



c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d) documenos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) ou pelo Minisério dos Povos Indígenas (MPI);
e) documenos expedidos por órgão de assisência social;
) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), insiuído pelo ar. 6º-F da
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
g) documenos de naureza previdenciária.
4.7.3. Será considerada como indígena a pessoa candidaa que assim or reconhecida pela maioria dos membros da comissão
mencionada no iem 4.7.2.
4.7.4. A comissão responsável pelo procedimeno de veriicação documenal complemenar será composa por 3 (rês)
inegranes, e deliberará por maioria, a parir de parecer sobre a aribuição ideniária auodeclarada pela pessoa candidaa, nos
ermos da Insrução Normaiva Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025.
4.7.5. As deliberações da comissão de veriicação documenal complemenar erão validade apenas para ese Concurso Público,
não servindo para ouras inalidades.
4.7.6. O eor do parecer decisório será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.
4.7.7. O resulado preliminar do procedimeno de veriicação documenal complemenar será publicado na página
hps://sigrh.upe.br/, do qual consarão os dados de ideniicação da pessoa candidaa, a conclusão do parecer da comissão de
responsável pelo procedimeno e as condições para exercício do direio de recurso.
4.7.8. Da divulgação do resulado preliminar correrá o prazo de 2 (dois) para inerposição de recurso à decisão da comissão,
devendo o candidao seguir as orienações divulgadas juno ao resulado.
4.7.9. A comissão recursal será composa por 3 (rês) pessoas inegranes, disinas dos proissionais que pariciparam da
comissão de veriicação documenal complemenar emissora do parecer.
4.7.10. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar os documenos apresenados pela pessoa candidaa, o parecer
emiido pela comissão e o coneúdo do recurso inerposo.
4.7.11. O resulado deiniivo do procedimeno de veriicação documenal complemenar será publicado na página
hps://sigrh.upe.br/, do qual consarão os dados de ideniicação do candidao e a conclusão a respeio da conirmação da
auodeclaração.
4.7.11.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
4.7.12. Na hipóese de desconormidade documenal, a pessoa poderá paricipar do cerame pela ampla concorrência, desde
que possua, em cada ase anerior do cerame, noa suiciene para prosseguir às demais ases.

4.8. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS QUILOMBOLAS
4.8.1. As pessoas que oparem, no ao de inscrição, por concorrer às vagas reservadas às pessoas quilombolas, ainda que
enham obido noa suiciene para aprovação na ampla concorrência, e saisizerem as condições de habiliação esabelecidas
em edial, serão convocadas oporunamene aravés de publicação de Noa Inormaiva no endereço elerônico
hps://sigrh.upe.br/ ( Menu Concursos), aneriormene à homologação do resulado inal do concurso, para a realização de
procedimeno de veriicação documenal complemenar.
4.8.1.1. O procedimeno de veriicação documenal complemenar será realizado observando-se os ermos Insrução
Normaiva Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025 e o disposo nese edial.
4.8.2. O procedimeno de veriicação documenal complemenar será realizado por comissão consiuída por pessoas de noório
saber na área, composa majoriariamene por quilombolas, por meio da análise de documenação comprobaória do
perencimeno énico da pessoa candidaa, mediane a apresenação de:
I) Declaração que comprova o seu perencimeno énico, assinada por 3 (rês) lideranças ligadas à associação da comunidade,
nos moldes do ar. 17, parágrao único, do Decreo º 4.887, de 20 de novembro de 2003; e
II) Ceriicação da Fundação Culural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a pessoa candidaa
perence.
4.8.3. Será considerada como quilombola a pessoa candidaa que assim or reconhecida pela maioria dos membros da comissão
mencionada no iem 4.8.2.
4.8.4. A comissão responsável pelo procedimeno de veriicação documenal complemenar será composa por 3 (rês)
inegranes, e deliberará por maioria, a parir de parecer sobre a aribuição ideniária auodeclarada pela pessoa candidaa, nos
ermos da Insrução Normaiva Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261/2025.
4.8.5. As deliberações da comissão de veriicação documenal complemenar erão validade apenas para ese Concurso Público,
não servindo para ouras inalidades.
4.8.6. O eor do parecer decisório será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.
4.8.7. O resulado preliminar do procedimeno de veriicação documenal complemenar será publicado na página
hps://sigrh.upe.br/, do qual consarão os dados de ideniicação da pessoa candidaa, a conclusão do parecer da comissão de
responsável pelo procedimeno e as condições para exercício do direio de recurso.
4.8.8. Da divulgação do resulado preliminar correrá o prazo de 2 (dois) para inerposição de recurso à decisão da comissão,
devendo o candidao seguir as orienações divulgadas juno ao resulado.
4.8.9. A comissão recursal será composa por 3 (rês) pessoas inegranes, disinas dos proissionais que pariciparam da
comissão de veriicação documenal complemenar emissora do parecer.
4.8.10. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar os documenos apresenados pela pessoa candidaa, o parecer
emiido pela comissão e o coneúdo do recurso inerposo.
4.8.11. O resulado deiniivo do procedimeno de veriicação documenal complemenar será publicado na página
hps://sigrh.upe.br/, do qual consarão os dados de ideniicação do candidao e a conclusão a respeio da conirmação da
auodeclaração.
4.8.11.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.



4.8.12. Na hipóese de desconormidade documenal, a pessoa poderá paricipar do cerame pela ampla concorrência, desde
que possua, em cada ase anerior do cerame, noa suiciene para prosseguir às demais ases.

5. DAS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1. É assegurado o direio de inscrição nese Concurso Público Nacional Unificado às pessoas com deficiência que preendam
concorrer às vagas reservadas e azer uso da prerrogava que lhes é aculada no Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, em
conormidade com a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que insui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, e a
com a Insrução Normava Conjuna MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025, do Minisério da Gesão e da Inovação em
Serviços Públicos e Minisério dos Direios Humanos e da Cidadania.
5.2. Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição nese cerame, observados os disposivos da Convenção
sobre os Direios da Pessoa com Deficiência e seu Proocolo Faculavo, raficados pelo Decreo Federal nº 6.949, de 25 de agoso
de 2009, aquelas que se enquadrem nas caegorias discriminadas no ar. 4º da Decreo Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, com as alerações inroduzidas pelo Decreo nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.764, de 27
de dezembro de 2012 (Transorno do Especro Ausa), no § 1º do ar. 1º da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021 (visão
monocular) e na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023 (surdez unilaeral oal ou bilaeral), observando, no que houver
regulamenação, conorme o parágrao único do ar. 39 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, a avaliação e a naureza dos
impedimenos de longo prazo definidos no § 1º e capu do ar. 2º do Esauo da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015).
5.3. Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por ceno) das vagas, na orma do § 2º do Ar. 5º da Lei nº 8.112/1990,
bem como na orma do § 1º do Ar. 1º do Decreo nº 9.508/2018, conorme indicado na Tabela 01 do iem 2.5 dese edial.
5.4. O percenual mínimo de reserva será aplicado ao oal de vagas do edial, e será observado na hipóese de aproveiameno,
quando do surgimeno de novas vagas.
5.5. A orma de disribuição e ocupação das vagas reservadas dar-se-á conorme descrio no iem 6 dese edial.
5.6. Todas as áreas de conhecimeno consanes do Anexo II esarão disponíveis para inscrição às vagas reservadas, desde que as
pessoas candidaas indiquem sua condição no ormulário de inscrição.
5.7. Caso a aplicação do percenual previso no iem 5.3 resule em número racionado, adoar-se-á o número ineiro subsequene,
conorme disposo no § 3º do ar.1º do Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018.
5.8. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidaos sem deficiência, na hipóese de não haver
candidaos com deficiência aprovados.
5.9. Ressalvadas as disposições previsas em regulameno, a pessoa com deficiência parcipará de concurso público em igualdade
de condições com os demais candidaos no que se reere ao coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao
horário e ao local de aplicação das provas e às noas mínimas exigidas de acordo com o previso no presene Edial.
5.10. As pessoas com deficiência que oparem por concorrer às vagas reservadas concorrerão concomianemene às vagas
desnadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no cerame, desde que aendidas as demais disposições dese
Edial.
5.11. As pessoas candidaas inscrias como pessoas com deficiência aprovadas e nomeadas denro do número de vagas oerecido
para a ampla concorrência não serão compuadas para eeio do preenchimeno das vagas reservadas.
5.12. A pessoa candidaa que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá:
a) declarar, ao marcar a opção no link de inscrição, ser pessoa com deficiência e indicar as suas limiações uncionais e necessidades
de adapações, caso haja, conorme o previso no inciso III do ar. 3º e no ar. 4º do Decreo nº 9.508, de 24 de seembro de 2018; e
b) comprovar a condição declarada no ao de inscrição no concurso público, aravés de campo específico do ormulário de inscrição
e na orma dese Edial, sem prejuízo da adoção de criérios adicionais previsos nese edial (ar. 3º, IV, Decreo nº 9.508/2018),
devendo a documenação comprobaória ser emida por profissional legalmene habiliado especialisa na área da deficiência,
além er sido emida nos úlmos 36 (rina e seis) meses, conados a parr da daa de publicação do Edial.
5.12.1. O envio da documenação comprobaória da deficiência é de responsabilidade exclusiva da pessoa candidaa, de modo que
a UFPE não se responsabiliza por quaisquer po de problemas que impeçam a chegada desse documeno a seu desno, seja de
ordem écnica dos compuadores, seja decorrene de alhas de comunicação, ou por ouros aores que impossibiliem o envio.
5.12.1.1. O modelo para a Declaração Caracerizadora da Deficiência esá no Anexo IV dese Edial
5.12.2. No caso de pessoas candidaas com Transorno do Especro Ausa, conorme o § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, ou com ouras deficiências permanenes e irreversíveis, a documenação médica apresenada deve idenficar a
pessoa candidaa e aesar o po e o grau ou nível da deficiência. Nesses casos, a documenação comprobaória erá validade por
empo indeerminado, desde que eseja legível.
5.12.3. A documenação caracerizadora deverá coner:
a) A idenficação da pessoa candidaa;
b) A espécie e o grau ou nível da deficiência (relacionados a impedimenos nas unções e esruuras do corpo), com a devida
reerência ao código correspondene da Classificação Inernacional de Doenças (CID). Deve ambém inormar, se conhecida, a
provável causa da deficiência. Ressala-se que, nos casos de diagnósco — seja ele nosológico ou hipoéco —, o documeno deve
ser obrigaoriamene emido por médico, conorme esabelece o inciso X do ar. 4º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013;
c) Os graus de auonomia ou descrever as limiações para as avidades do dia a dia e inormar se há necessidade de apoio de
erceiros;
d) A daa de emissão, assinaura do médico e o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) respecvo, ou
profissional de saúde de nível superior com conhecimeno na área da deficiência declarada, sendo fisioerapeua, onoaudiólogo,
erapeua ocupacional ou psicólogo.
5.12.3.1. Além do disposo no subiem 5.12.3, em caso de:



a) deficiência sica, a documenação caracerizadora deverá coner uma descrição dealhada dos impedimenos sicos, incluindo as
variações anaômicas e/ou uncionais. Deve ambém especificar as limiações uncionais para as avidades da vida diária e indicar a
necessidade do uso de apoios, como próeses e/ou óreses;
b) deficiência audiva, a documenação caracerizadora deverá esar acompanhada de exame audiomérico - audiomeria. Caso a
pessoa candidaa ulize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresenar a audiomeria com e sem o
respecvo aparelho;
c) deficiência múlpla, a documenação de caracerização deverá coner a associação de duas ou mais deficiências, bem como
apresenar as inormações já lisadas de cada uma delas;
d) deficiência visual, a documenação de caracerização deverá incluir inormações dealhadas sobre a acuidade visual, ano com
quano sem correção, e a somaória do campo visual de ambos os olhos. Esses dados devem esar acompanhados de exame que
comprove a deficiência;
e) deficiência inelecual, a documenação de caracerização deverá coner a daa do início da doença, que necessia ser anerior
aos 18 (dezoio) anos, as áreas de limiação associadas e as habilidades adapavas compromedas, além de défici cognivo
significavamene inerior à média;
) deficiência menal, a documenação de caracerização deverá apresenar os impedimenos nas relações inerpessoais, áreas de
limiação psicossocial associadas e habilidades adapavas compromedas, se possível inormando o diagnósco de base e
raamenos em curso,
g) deficiência que se enquadre no § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transorno do Especro Ausa) deverá apresenar,
ainda, um relaório especializado, emido por médico(a) psiquiara, neurologisa ou neuropediara (com Regisro em quadro de
Especialisas do Conselho Regional de Medicina), ou psicólogo(a) especializado(a) na área de Neuropsicologia (com comprovação de
regisro no Conselho Federal de Psicologia), preerencialmene auane no Especro Ausa, expliciando as seguines
caraceríscas, associando-as a dados emporais (com início e duração de alerações e(ou) prejuízos):
1) Capacidade de comunicação e ineração social;
2) Reciprocidade social;
3) Qualidade das relações inerpessoais; e
4) Presença ou ausência de esereopias verbais, esereopias mooras, comporamenos repevos ou ineresses específicos,
resrios e fixos.
5.12.3. Sem prejuízo do disposo no iem 5.12.3 e seus subiens, a pessoa candidaa poderá inormar, durane operíodo de
inscrições do cerame, o reconhecimeno adminisravo prévio da deficiência, encaminhando, ainda, documenação expedida por
órgão ou endade da adminisração pública ederal direa, auárquica ou undacional.
5.12.4. O Relaório de Avaliação Biopsicossocial da Deficiência, desde que emido nos úlmos 36 (rina e seis) meses, poderá ser
ulizado como documenação caracerizadora da deficiência.
5.12.5. Caso a documenação comprobaória de deficiência seja emida em meio elerônico, deverá ser assinada digialmene no
padrão ICP-Brasil e aender às resoluções do Conselho Federal Profissional respecvo.
5.12.6. A pessoa candidaa inscria como pessoa com deficiência que não realizar sua inscrição conorme as orienações previsas
nese edial, perderá o direio à reserva de vaga para PcD, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência.
5.12.7. A pessoa candidaa que necessiar de adequações de criérios para a realização das provas, deverá observar o descrio no
iem 10 e seus subiens.
5.13. Durane o período de inscrições, será aculada à pessoa candidaa opar ou desisr de concorrer pelo sisema de reserva de
vagas.
5.14. O ao de a pessoa candidaa se inscrever como pessoa com deficiência e enviar documenação comprobaória não configura
parcipação auomáca na concorrência para as vagas reservadas, uma vez que a condição declarada será analisada em ase
específica de procedimeno de caracerização da deficiência, que seguirá as condições e os criérios presenes nese Edial e nos
seus Anexos, nas convocações e nas legislações aplicáveis.
5.15. Ressalvadas as disposições previsas nese Edial, as pessoas candidaas com deficiência parciparão do Concurso Público
Nacional Unificado em igualdade de condições com as demais pessoas candidaas, no que ange ao coneúdo de provas, à avaliação
e aos criérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à noa mínima exigida e a odas as demais normas de
regência do concurso.
5.16. A pessoa candidaa que presar declarações alsas em relação à sua deficiência será excluída do processo, em qualquer ase
dese cerame, e responderá, civil e criminalmene, pelas consequências decorrenes do seu ao.
5.17. A pessoa candidaa que não ver confirmada a condição de pessoa com deficiência no procedimeno de caracerização da
deficiência poderá prosseguir no concurso público pela ampla concorrência, desde que possua, em cada ase anerior do
cerame, ponuação suficiene para as ases seguines, resguardadas as condições de aprovação esabelecidas nese edial.
5.17.1. Na hipóese de não possuir ponuação suiciene para seguir no concurso, como previso no iem 5.17, a pessoa será
eliminada do cerame, dispensada a convocação suplemenar de pessoas candidaas não habiliadas.
5.18. A desclassificação, a desisência ou qualquer ouro impedimeno da pessoa candidaa ocupane de vaga reservada implicará a
sua subsuição pela próxima pessoa candidaa com deficiência classificada, desde que haja pessoa candidaa classificada nessa
condição.
5.19. Excepcionalmene, em caso de esgoameno da lisa de pessoas classificadas denro das vagas reservadas, as vagas
remanescenes serão reverdas no mesmo cerame para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de classificação.
5.20. A nomeação das pessoas candidaas aprovadas deverá obedecer à ordem de classificação, observados os criérios definidos na
Insrução Normava Conjuna MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025, do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços
Públicos e Minisério dos Direios Humanos e da Cidadania.



5.21. DO PROCEDIMENTO DE CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA
5.21.1. As pessoas aprovadas que oparam, no ao de inscrição, por concorrer às vagas na condição de pessoa com deficiência, e
sasfizerem as condições de habiliação esabelecidas em edial, serão convocadas oporunamene aravés de publicação de
Noa Inormava no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos), aneriormene à homologação do resulado
inal do concurso, para a realização de procedimeno de caracerização da deiciência promovido por equipe muliproissional e
inerdisciplinar, por meio de análise documenal.
5.21.2. A criério da avaliação da equipe mulprofissional e inerdisciplinar, o procedimeno de caracerização da deficiência poderá
ser complemenado por meio de avaliação presencial, que poderá, ainda, ser realizada com o uso de ecnologia de elemedicina,
mediane a concordância expressa da pessoa candidaa no ao da inscrição.
5.21.2.1. Nos casos de necessidade de avaliação presencial, as pessoas candidaas serão convocadas para esse fim, com a indicação
de local, daa e horário para a sua realização.
5.21.3. As pessoas candidaas serão avaliadas pela equipe mulprofissional e inerdisciplinar com base na documenação de
caracerização da deficiência enviada no ao da inscrição, e nos moldes definidos no iem 5.12 e seus subiens.
5.21.4. Serão convocadas para o procedimeno odas as pessoas opanes pela reserva de vagas classificadas na ase imediaamene
anerior à sua realização, resguardadas as condições de aprovação esabelecidas nese edial.
5.21.5. A equipe mulprofissional e inerdisciplinar, responsável pela realização do procedimeno de caracerização da deficiência,
será composa por 3 (rês) profissionais, de dierenes áreas de conhecimeno, capaciados e auanes nas áreas das deficiências
que a pessoa candidaa possuir, enre os quais um deverá ser da área da medicina.
5.21.6. A equipe mulprofissional e inerdisciplinar emirá parecer onde concluirá pela caracerização ou não da deficiência da
pessoa candidaa.
5.21.7. O parecer resulane do procedimeno de caracerização, a ser emido pela equipe mulprofissional e inerdisciplinar,
observará:
a) As inormações presadas pela pessoa candidaa na soliciação de inscrição no cerame;
b) A naureza das aribuições e das areas essenciais ao cargo;
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiene de rabalho na execução das areas;
d) A possibilidade de uso, pela pessoa candidaa, de equipamenos ou ouros meios que ulize de orma habiual;
e) O resulado da avaliação com base no disposo no § 1º do ar. 2º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, sem prejuízo da
adoção de criérios adicionais.
4.8.7. O resulado preliminar do procedimeno de caracerização da deiciência será publicado na página hps://sigrh.upe.br/,
do qual consarão os dados de ideniicação da pessoa candidaa, a conclusão do parecer da comissão de responsável pelo
procedimeno e as condições para exercício do direio de recurso.
4.8.8. Da divulgação do resulado preliminar correrá o prazo de 2 (dois) para inerposição de recurso à decisão da equipe
muliproissional e inerdisciplinar, devendo a pessoa candidaa seguir as orienações divulgadas juno ao resulado,
encaminhando nova documenação caracerizadora da deiciência.
4.8.9. A comissão recursal será composa por inegranes disinos dos proissionais que pariciparam da equipe
muliproissional e inerdisciplinar emissora do parecer.
4.8.10. O resulado deiniivo do procedimeno de caracerização da deiciência será publicado na página hps://sigrh.upe.br/,
do qual consarão os dados de ideniicação da pessoa candidaa e a conclusão a respeio da conirmação da auodeclaração.
4.8.10.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
4.8.11. Na hipóese de a equipe muliproissional e inerdisciplinar concluir pela não caracerização da deiciência, a pessoa
candidaa poderá paricipar do cerame pela ampla concorrência,desde que enha alcançado, em cada ase anerior do cerame,
noa ou ponuação suiciene para prosseguir nas demais ases.
4.8.12. Na hipóese de indícios ou denúncias de raude ou má-é no procedimeno de caracerização da deiciência, o caso será
encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis.
4.8.12.1. Na hipóese de consaação, pelos órgãos compeenes, de raude ou má-é no procedimeno de caracerização da
deiciência, respeiados o conradiório e a ampla deesa, a pessoa candidaa esará sujeia a:
a) Cancelameno da inscrição e exclusão do Concurso Público Nacional Uniicado, se a alsidade or consaada anes da
homologação de seu resulado;
b) Exclusão da lisa de classiicação, se a alsidade or consaada após homologação do resulado e anes da nomeação para o
cargo/especialidade; e/ou
c) Declaração de nulidade do ao de nomeação, se a alsidade or consaada após a sua nomeação.

6. DA DISTRIBUIÇÃO E DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS
6.1. A indicação do quanavo de vagas reservadas para as pessoas candidaas com deficiência, negras, indígenas e quilombolas
esá presene na Tabela 01 do iem 2.5 dese edial.
6.1.1. A disribuição das vagas reservadas às pessoas com deiciência, negras, indígenas e quilombolas enre as áreas de
conhecimeno oeranes de vagas dar-se-á após o resulado inal do concurso, por meio de classiicação em lisa única das
pessoas candidaas que oparam pelas vagas reservadas, e incidirá, porano, apenas nas áreas de conhecimeno em que houver
pessoas candidaas com deiciência, negras, indígenas e quilombolas aprovadas.
6.2. As vagas reservadas às pessoas com deficiência, negras, indígenas e quilombolas serão ocupadas prioriariamene pelas
pessoas candidaas com deficiência, negras, indígenas e quilombolas aprovadas e melhor classificadas em cada área de
conhecimeno consane no Anexo II dese edial.
6.2.1. Para a disribuição das vagas reservadas, será eia uma lisa com as pessoas candidaas com deficiência, negras, indígenas e
quilombolas, reclassificadas em lisa única, em ordem decrescene de sua noa final, independenemene da área de conhecimeno,
com visas a garanr que o número de vagas reservadas previso em lei seja aendido prioriariamene, nos limies da Tabela 01 do
iem 2.5 desse edial.



6.2.2. Caso haja mais de uma pessoa candidaa da mesma área de conhecimeno enre as aprovadas que oparam pela reserva de
vaga, consará na lisa aquela que possuir a maior noa final enre elas.
6.3. Havendo empae enre pessoas consanes da lisa única de vagas reservadas, o desempae seguirá o disposo nos iens 22.3 e
22.3.1 dese edial.
6.3.1. A lisa previsa no iem 6.2.1, caso exisa, será publicada no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Acessar o Menu
Concursos).
6.4. A nomeação das pessoas candidaas com deficiência, bem como das pessoas candidaas negras, indígenas e quilombolas,
obedecerá à classificação consane nos iens 6.2.1 e 6.3, nas áreas a que concorreram, no limie das vagas esabelecidas por lei,
conorme Tabela 01.
6.4.1. A nomeação das demais pessoas com deficiência e negras, além do número indicado na Tabela 01, será realizada
proporcional e alernadamene enre as modalidades de concorrência, de acordo com o surgimeno de novas vagas nas áreas de
conhecimeno.
6.5. A conversão de vagas enre as modalidades de concorrência de Pessoas com Deficiência (PcD), Pessoas Negras (PN), Pessoas
Indígenas (PI) e Pessoas Quilombolas (PQ) dar-se-á a parr dos seguines criérios:
a) Na hipóese de não haver pessoas candidaas quilombolas em número suficiene para ocupar as vagas reservadas, as vagas que
remanescerem serão reverdas para as pessoas indígenas;
b) Na hipóese de não haver pessoas candidaas indígenas em número suficiene para ocupar as vagas reservadas, as vagas que
remanescerem serão reverdas para as pessoas quilombolas;
c) Na hipóese de não haver pessoas candidaas indígenas ou quilombolas em número suficiene para ocupar as vagas reservadas,
as vagas que remanescerem serão reverdas para as pessoas negras e, por úlmo, para a ampla concorrência;
d) Na hipóese de não haver pessoas candidaas aprovadas em número suficiene para o preenchimeno das vagas em ampla
concorrência, as vagas que remanescerem serão reverdas para pessoas negras, pessoas com deficiência, pessoas indígenas e
pessoas quilombolas;
e) Na hipóese de não haver pessoas candidaas com deficiência em número suficiene para ocupar as vagas reservadas, as vagas
que remanescerem serão reverdas para a ampla concorrência.
6.6. No caso de pessoas candidaas que verem noas mínimas necessárias para a classificação denro das vagas imediaas em mais
de uma modalidade de concorrência de vagas, a ocupação de vagas respeiará a seguine ordem:
a) vagas de Ampla Concorrência (AC);
b) vagas para Pessoas Negras (PN);
c) vagas para Pessoas com Deficiência (PcD);
d) vagas para Pessoas Indígenas (PI); e
e) vagas para Pessoas Quilombolas (PQ).

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. As inscrições para o concurso deverão ser realizadas aravés do endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Acessar o Menu
Concursos) durane o período esabelecido no Cronograma (Anexo I).
7.1.1. A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza pelo não recebimeno de soliciação de inscrição via inerne
por movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, bem como
por ouros aores de ordem écnica que impossibiliem a ranserência de dados ou ainda, movado por inscrições realizadas ora
do prazo.
7.2. A inscrição da pessoa candidaa implicará aceiação oal e incondicional das disposições, normas e insruções consanes dese
Edial e em quaisquer Ediais e normas complemenares que vierem a ser publicados com visas ao Concurso Público objeo dese
insrumeno.
7.3. a pessoa candidaa deverá cerficar-se de que preenche odos os requisios exigidos no Edial.
7.4. A análise da compabilidade das áreas correlaas elencadas no Anexo II dese Edial com a ormação acadêmica da pessoa
candidaa somene será realizada na Prova de Tíulos pela Comissão Examinadora, conorme especificado no barema de cada
unidade demandane e, poseriormene, conerida no ao da posse no cargo, conorme iem 26.4, alínea b dese Edial.
7.5. Para se inscrever, a pessoa candidaa deverá, obrigaoriamene, er Cadasro de Pessoa Física – CPF, documeno de idenficação
e preencher odos os campos do Formulário de Inscrição.
7.5.1 Candidaos esrangeiros poderão soliciar o CPF aravés do seguine endereço elerônico:
hp://www.receia.azenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CpEsrangeiro/cpIng.asp
7.6. Para realização das inscrições deverão ser observados os seguines procedimenos:
a) Acessar o endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos), onde esarão disponíveis o Edial de Aberura, suas
inormações complemenares e odas as inormações reerenes a ese concurso, além do Formulário de Inscrição;
b) Preencher o Formulário de Inscrição disponível;
c) Anexar eleronicamene os documenos exigidos, a saber: I) Documeno de ideniicação oicial com oo ou, se esrangeiro, o
passapore ou cédula de idenidade de esrangeiro; II) Currículo comprovado - a documenação comprobaória do currículo deve
ser OBRIGATORIAMENTE ordenada na mesma sequência da Tabela de Ponuação para julgameno de íulos (BAREMA)
consane nas inormações complemenares de cada área e veiculadas em Noa Inormaiva no endereço elerônico
hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos). ATENÇÃO: Não será aceia a simples junada de documenos comprobaórios.
d) Emir Guia de Recolhimeno da União (GRU) para pagameno da respecva axa de inscrição;
e) Eeuar o pagameno da GRU reerene à axa de inscrição, no prazo descrio no Cronograma (Anexo I).
7.6.1. Todos os arquivos anexados deverão esar digializados em ormao “.pd” e devem coner odas as pares reerenes ao
documeno apresenado (devem consar rene e verso, se houver), sob pena de não serem considerados, .
7.6.2. Para fins de inscrição e parcipação no concurso, serão considerados documenos de idenficação oficial, desde que
conenham oo:



a) careira expedida por Secrearia de Segurança Pública, por Comando Miliar, por Insuo de Idenficação, por Corpo de
Bombeiros Miliares e por órgão fiscalizador (ordem, conselho ec.);
b) passapore;
c) cerficado de Reservisa;
d) careiras uncionais do Minisério Público;
e) careiras uncionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como idendade;
) careira de Trabalho e Previdência Social;
g) careira Nacional de Habiliação.
7.6.3. A não anexação da documenação exigida no iem 7.6, alínea “c”, Inciso I, no prazo esabelecido, implicará a eliminação da
pessoa candidaa, não ensejando a devolução da axa de inscrição.
7.6.4. A não submissão, no prazo esabelecido, do currículo exigido no iem 7.6, alínea “c”, Inciso II, ou submissão do currículo sem
as devidas comprovações ou com a documenação comprobaória ordenada de orma dierene da exigida implicará a aribuição da
noa 0,00 (zero) na eapa da Prova de Tíulos, não cabendo recurso nem poserior junada de documenos.
7.6.4.1. O Currículo e os respecivos documenos comprobaórios deverão compor um único arquivo com exensão “.pd”, não
sendo aceio arquivos em ouros ormaos.
7.6.4.2. Os documenos lisados no currículo que não esiverem acompanhados da devida comprovação não serão considerados
para ins de ponuação da Prova de Tíulos.
7.6.4.3. Não será exigido um modelo especíico de currículo, desde que sejam seguidas as demais exigências consanes nese
edial.
7.6.4.4. Para ins do disposo no iem 19.2.1, a candidaa que se ornou mãe nos úlimos 05 (cinco) anos deverá acrescenar essa
inormação no exo do currículo e anexar, nos documenos comprobaórios, a(s) respeciva(s) ceridão(ões) de nascimeno.
7.6.5. A GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU) será gerada auomacamene pelo sisema elerônico, e esará disponível na
área do candidao após a realização da inscrição.
7.6.6. Somene será admido o pagameno da axa de inscrição denro do prazo definido no Cronograma (Anexo I).
7.6.7. O simples agendameno e o respecvo demonsravo não se consuem como comprovação de pagameno do valor de
inscrição.
7.6.8. a pessoa candidaa deverá guardar consigo, aé a validação definiva da inscrição, o comprovane de pagameno como
suficiene insrumeno de comprovação de pagameno da inscrição.
7.6.9. Após a inscrição, deverá a pessoa candidaa acompanhar odos os aos do concurso público por meio da área do candidao
(hps://sigrh.upe.br/→Menu Concursos→ Área do Candidao).
7.6.9.1. Todos os documenos reerenes ao concurso, como ediais, reficações e noas inormavas esarão disponíveis na Área do
Candidao aravés da uncionalidade ‘Documenos do Concurso’.
7.6.10. A pessoa candidaa cujo pagameno da axa de inscrição não or idenficado auomacamene pelo sisema deverá enviar,
no período definido no Cronograma (Anexo I), via respecva uncionalidade na Área do Candidao (hps://sigrh.upe.br/ → Menu
Concursos → Área do Candidao), cópia do comprovane de pagameno do boleo bancário (GRU) e cópia da GRU, em um mesmo
arquivo e em ormao “.pd”.
7.6.10.1. Para o disposo no iem 7.6.10 não será aceio o envio apenas do comprovane de pagameno ou apenas da GRU, devendo
os dois consarem em um único arquivo, sob pena de não análise do documeno e consequenemene, indeerimeno da inscrição,
caso o sisema não enha reconhecido o pagameno.

8. TAXA DE INSCRIÇÃO
8.1. A Taxa de inscrição será de R$ 239,00 (duzenos e rina e nove reais) e deverá ser paga exclusivamene no Banco do Brasil aé
às 16h, no prazo esabelecido no Cronograma (Anexo I), aravés da Guia de Recolhimeno da União gerada pelo sisema após a
inscrição.

9. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
9.1. É isena do pagameno da Taxa de Inscrição o pessoa amparada pelos Decreos nº 6.593/2008 e 6.135/2007 ou pela Lei nº
13.656/2018.
9.2. Para requerer a isenção da Taxa de Inscrição, a pessoa amparada pelo Decreo nº 6.593/2008 e pelo Decreo nº 6.135/2007 ou
pela Lei nº 13.656/2018 deverá soliciar a isenção no momeno da inscrição, no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu
Concursos), no prazo definido no Cronograma (Anexo I).
9.3. Para se habiliar à isenção a pessoa candidaa deverá:
a) Ser inscrio no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) de que raa o Decreo nº 6.135/2007;
b) Ser membro de amília de baixa renda, nos ermos do Decreo nº 6.135/2007; ou
c) Ser doador de medula óssea em endades reconhecidas pelo Minisério da Saúde, conorme a Lei nº 13.656/2018.
9.4. Para requerer a isenção da Taxa de Inscrição, a pessoa doadora de medula amparada pela Lei nº 13.656/2018 deverá anexar
eleronicamene, em ormao ‘.pd’, o aesado ou laudo emido por médico inscrio no Conselho Regional de Medicina ou de
endade reconhecida pelo Minisério da Saúde, que comprove que a pessoa candidaa eeuou a doação de medula óssea, com a
daa da doação.
9.5. A divulgação do resulado do julgameno dos pedidos de isenção de Taxa de Inscrição será realizada na daa previsa no Anexo I,
com a publicação da relação nominal dos beneficiados no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos).
9.6. O requerimeno de isenção de Taxa de Inscrição não implica em ormalização da inscrição, esando a pessoa, mesmo no caso de
deerimeno do pedido, obrigada a cumprir as eapas de inscrição, preenchendo o ormulário e anexando os documenos exigidos.
9.7. É de exclusiva responsabilidade da pessoa candidaa a veracidade das inormações presadas, ficando sujeio, em caso de
declaração alsa, às sanções previsas em lei, inclusive o disposo no parágrao único do ar. 10 do Decreo nº 83.936/1979 e no ar.
2º da Lei nº 13.656/2018.



9.8. A soliciação de isenção da Taxa de Inscrição será submeda à Coordenação de Provimenos e Concursos da UFPE, para decisão
de caráer erminavo.
9.9. A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza por evenuais prejuízos que a pessoa candidaa venha a sorer em
decorrência de inormação incorrea ou inválida para a insrução do requerimeno de isenção da Taxa de Inscrição.

10. DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1. Serão asseguradas à pessoa candidaa, obedecendo aos criérios de viabilidade e razoabilidade, condições dierenciadas,
necessárias à realização das provas do concurso, as quais deverão ser indicadas pela pessoa candidaa quando do preenchimeno
do requerimeno de inscrição, disponível no endereço hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos).
10.1.1 A pessoa com deficiência poderá conar com aendimeno especial, inclusive raameno dierenciado na realização das
provas, desde que preencha as condições necessárias e indique as ecnologias assisvas e as condições específicas de que necessia
para a realização das provas.
10.1.2. a pessoa candidaa com deficiência que necessiar de empo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com
jusficava acompanhada de parecer emido por equipe mulprofissional ou por profissional especialisa nos impedimenos
apresenados por cada candidao, no ao da inscrição.
10.1.3. A não soliciação de acompanhameno especial quando da realização da inscrição implica a sua não concessão quando da
realização das provas.
10.1.4. Não serão aceios pedidos de empo adicional para a realização das provas para as pessoas não enquadradas como pessoas
com deficiência, assim consideradas conorme legislação vigene, de acordo com o disposo no iem 5.2 dese edial, à exceção da
candidaa lacane.

10.2. DA CANDIDATA LACTANTE
10.2.1. As candidaas que verem necessidade de amamenar seus filhos de aé 06 (seis) meses de idade durane a realização das
provas o arão segundo a Lei 13.872/2019.
10.2.2. A candidaa que ver necessidade de amamenar durane a realização das provas deverá, no ao da inscrição, selecionar o
campo correspondene ao aendimeno especial, no iem “Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência e Condições Especiais”,
declarando a necessidade e a idade da criança no campo “Jusficava para aendimenos especiais”, e anexando eleronicamene,
denro do período de inscrição, a cerdão de nascimeno da criança ou aesado médico descrevendo sua siuação, bem como a
idade da criança.

11. DA ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
11.1. A análise e homologação das inscrições compeem aos colegiados da Unidade Acadêmica oerane da vaga.
11.2. A relação preliminar das inscrições deeridas será divulgada no sisema elerônico de gerenciameno do concurso, em daa
previsa no Cronograma (Anexo I), relacionando nominalmene as pessoas candidaas às suas opções de vagas (ampla concorrência,
pessoa negro, pessoa indígena, pessoa quilombola ou pessoa com deficiência) e/ou condições especiais soliciadas para realização
de provas no momeno da inscrição.
11.3. No prazo de 02 (dois) dias corridos, a conar da daa da divulgação preliminar das inscrições deeridas, consoane ao iem 11.2,
a pessoa cuja inscrição enha sido indeerida erá garando o direio à inerposição de recurso.
11.4. A relação definiva de inscrios será divulgada no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos) no prazo
definido no Cronograma (Anexo I).

12. DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
12.1. Será indeerida a inscrição quando ocorrer:
a) A ausência do documeno exigido no iem 7.6, alínea c, Inciso I dese Edial ou pela consaação de qualquer irregularidade no
documeno apresenado;
b) Inscrições realizadas ora do prazo definido no Cronograma (Anexo I) ou em desacordo com as eapas definidas nese Edial, sem
garana de recurso;
d) Inscrições cujo pagameno não enha sido idenficado pelo sisema, desde que não enham pedido de isenção deerido ou envio
do comprovane de pagameno no período especificado no Cronograma (Anexo I).

13. DO ENVIO ELETRÔNICO DO MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO
13.1. As pessoas candidaas com inscrições deeridas deverão submeer os seguines documenos:
a) Memorial, que consisirá na descrição e análise das aividades de ensino, pesquisa e exensão desenvolvidas pela pessoa
candidaa, de orma discursiva e circunsanciada, incluindo sua produção cieníica e ouras aividades proissionais, individuais
ou em equipe, relacionadas à área de conhecimeno em exame;
b) Plano de Trabalho, caso exigido nas Inormações Complemenares para a área/subárea à qual a pessoa candidaa esá
inscria, e consisirá na descrição e análise das aividades de ensino, pesquisa e exensão e demais aividades previsas na
Resolução de Aividades Docenes da UFPE (Resolução nº 11/2022 do CEPE UFPE) que serão desenvolvidas pela pessoa
candidaa ao longo dos 3 (rês) primeiros anos de exercício, de orma discursiva e circunsanciada, relacionadas à área de
conhecimeno em exame.
13.2. A submissão dos documenos deverá ser realizada exclusivamene via inerne, no período deinido no Cronograma (Anexo
I), observando os seguines procedimenos:
a) acessar a página elerônica hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos)→ “Área do candidao”;
b) preencher os dados do login (CPF e Senha), clicando em seguida em “acessar”;
c) na área do candidao, selecionar o link “Anexar Memorial e Plano de Trabalho”;



d) anexar odos os documenos nos campos soliciados.
13.3. A Deesa de Memorial é eapa obrigaória para o cargo de Proessor de Magisério Superior, sendo assim, odos as pessoas
candidaas a esse cargo deverão realizar a submissão do Memorial no período esabelecido no Cronograma (Anexo I) e seguindo as
exigências definidas nese Edial.
13.3.1 Para os concursos da carreira do Magisério do EBTT, a realização da Deesa de Memorial só esará previsa nos cerames
aberos para ingresso no cargo isolado de Proessor Tiular-Livre, regulamenado por resolução própria.
13.3.2. A não submissão do Memorial, considerando o disposo nos iens 13.3 e 13.3.1, no prazo esabelecido implicará a
eliminação do concurso, não ensejando a devolução da axa de inscrição.
13.4. A submissão do Plano de Trabalho deve ser realizada apenas pelas pessoas inscrias em áreas de conhecimeno as quais
enham decidido por realizar esa eapa no concurso, inormação que será divulgada nas Inormações Complemenares ao Edial de
cada área, aravés de Noa Inormava.
13.4.1. A não submissão do Plano de Trabalho no prazo esabelecido, caso exigida para a área na qual a pessoa realizou inscrição,
implicará a aribuição da noa 0,00 (zero) na eapa da Deesa de Plano de Trabalho, não cabendo recurso e nem poserior
junada de documenos.
13.5. Todos os arquivos anexados deverão esar digializados em ormao “.pd”, sob pena de não serem considerados.
13.6. Os arquivos deverão possuir amanho máximo de 200 MB, sob pena de serem rejeiados pelo sisema.
13.7. A relação das pessoas que eeuaram a submissão dos documenos indicados no iem 13.1 será divulgada aravés de noa
inormava, não sendo admida a junada poserior de documenos nem inerposição de recursos quano à relação divulgada.
13.8. A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza pelo não recebimeno dos documenos enviados
eleronicamene por movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de
comunicação, bem como por ouros aores de ordem écnica que impossibiliem a ranserência de dados, em especial, no úlmo
dia do prazo para o seu envio.

14. DA COMISSÃO EXAMINADORA
14.1. O concurso será realizado por Comissão Examinadora designada por meio de poraria, publicada em Boleim de Serviço da
UFPE e divulgada no SIGRH aravés de Noa Inormaiva.
14.2. A Comissão Examinadora será ormada por 03 (rês) ou 05 (cinco) membros iulares e por 02 (dois) membros suplenes,
odos auanes na área de conhecimeno para a qual se desina o concurso e com iulação igual ou superior à exigida para cada
uma das áreas de conhecimeno consanes no anexo II dese Edial.
14.2.1. A Comissão Examinadora será consiuída por proessores da UFPE e exernos à UFPE, assegurados aos úlimos a maioria
dos membros iulares e pelo menos 1 (um) membro suplene, sendo admiida composição de bancas apenas por proessores
exernos à universidade.
14.2.2. Em casos excepcionais, a Comissão Examinadora poderá er 01 (um) único membro não docene, reconhecido como
especialisa na área do concurso, ou em áreas correlaas, respeiando-se a exigência da iulação previsa no iem 14.2.
14.2.3. A Comissão Examinadora conará com Secreário/a designado/a pela unidade demandane para auxiliar nas aividades
do cerame, cabendo a ele/a a guarda, posse e ideniicação das provas escrias, e demais documenos perinenes ao cerame,
bem como a divulgação dos resulados, após a aribuição de noas pela banca examinadora do concurso.
14.3. É vedada a paricipação na Comissão Examinadora daquele que, em relação a qualquer das pessoas candidaas:
I - seja cônjuge, companheiro ou parene consanguíneo ou aim, em linha rea ou colaeral, aé o erceiro grau;
II - enha liigado ou eseja liigando judicial ou adminisraivamene com candidao ou com o cônjuge ou companheiro de algum
candidao;
III - enha sido orienador ou coorienador de aividades acadêmicas de conclusão de curso de Pós-Graduação;
IV - enha amizade ínima ou inimizade noória com algum das pessoas candidaas ou com os respecivos cônjuges,
companheiros, ou com seus parenes ou ains aé o 3º grau;
V - enha sido auor ou coauor de rabalho cieníico com alguma das pessoas candidaas nos úlimos 05 (cinco) anos.
14.3.1. O inciso V do iem 14.3 não se aplica aos casos de obra coleiva coordenada ou ediada pelo examinador na qual a
pessoa candidaa ou o examinador enha conribuído apenas com arigo ou ensaio.
14.3.2. Após er ciência das pessoas cujas inscrições enham sido deeridas, os inegranes da Comissão Examinadora serão
insados a irmar declaração de iulação, sigilo e inexisência de impedimeno, sob risco de responder adminisraivamene
pela inração.
14.4. Quando da divulgação da Comissão Examinadora para conhecimeno das pessoas candidaas, conar-se-á o prazo de 01
(um) dia corrido aos ineressados com visa à impugnação de membro, por inração de quaisquer moivos lisados no iem 14.3.
14.4.1. Para soliciar impugnação de membro da Banca Examinadora, a pessoa candidaa deverá acessar página elerônica
hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos), e acessar a respeciva uncionalidade na Área do Candidao.
14.4.2. O direio à impugnação preclui com o érmino do prazo previso no iem 14.4.
14.4.3. A impugnação será apreciada pelo Conselho do Cenro Acadêmico no prazo de aé 02 (dois) dias úeis.
14.5. Todos os membros inegranes da Comissão Examinadora deverão auar em odas as eapas do cerame, desde a sua
insalação aé a divulgação do resulado inal, incluindo a apreciação dos recursos aos resulados das provas.
14.5.1. O membro suplene que vier assumir a unção por evenual aasameno de membro iular deverá seguir como iular
aé o râmie inal do concurso, sendo vedado o reorno do membro evenualmene aasado.
14.5.2. Será permiida a auação por videoconerência para os membros exernos da Comissão Examinadora.
14.5.3. O presidene deverá auar de modo presencial em odas as eapas do cerame.
14.5.4. Após a insalação da Comissão Examinadora e o soreio do pono para realização da prova escria, o qual deve ser abero
às pessoas candidaas que desejarem acompanhar, poderá a Comissão, a seu criério, delegar ao/à Secreário/a a iscalização da
reerida prova.



14.5.5. Os membros da Comissão Examinadora deverão realizar avaliação das provas preservando-as de anoações que
ideniiquem candidaos, com visas a salvaguardar o sigilo das provas e noas do concurso.
14.5.6. As provas ísicas e odos os documenos ainenes ao cerame não poderão ser reirados das dependências das unidades
em que as provas ocorrem, devendo a guarda de oda a documenação icar sob responsabilidade do secreário do concurso.

15. DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
15.1. O concurso para os cargos de Proessor de Magisério Superior de que raa ese Edial consará de quaro eapas
obrigaórias que deverão ser realizadas na seguine ordem:
a) Prova Escria, eliminaória;
b) Prova Didáica, eliminaória;
c) Deesa de Memorial, eliminaória;
d) Prova de Tíulos, classiicaória.
15.1.1. A criério da unidade demandane, poderão ser realizadas adicionalmene Prova Didáico-Práica, de caráer eliminaório
e/ou Deesa de Plano de Trabalho, de caráer meramene classiicaório, o que deverá ser indicado nas Inormações
Complemenares ao Edial.
15.1.2. Para os concursos da carreira do Magisério do EBTT, a realização da Deesa de Memorial só esará previsa nos cerames
aberos para ingresso no cargo isolado de Proessor Tiular-Livre, regulamenado por resolução própria.
15.2. Não será permiida a realização das provas por candidao que, por qualquer moivo, deixar de cumprir o horário
esabelecido para seu início.
15.3. O comparecimeno da pessoa candidaa às provas será regisrado mediane lisa de presença.
15.4. As provas poderão ser realizadas em idioma esrangeiro, por deliberação do Cenro Acadêmico ao qual se desinará o
concurso.
15.5. Os cerames nas áreas de línguas esrangeiras e de língua brasileira de sinais (LIBRAS) serão realizados na língua relaiva à
respeciva área, com expressa previsão nas Inormações Complemenares ao Edial.
15.6. Nos casos previsos nos iens 15.4 e 15.5, os membros da Comissão Examinadora designada para o concurso deverão
conar, obrigaoriamene, com proiciência em LIBRAS ou nos idiomas esrangeiros indicados para a área de conhecimeno.
15.7. Todas as provas realizadas erão noa de 0,00 (zero) a 10 (dez) que, à exceção da Prova de Tíulos, serão aribuídas de
orma independene por cada examinador da Comissão, sendo a noa inal da pessoa candidaa resulane da média ariméica
das noas coneridas pelos mesmos, consideradas 2 (duas) casas decimais, arredondando-se a segunda casa para mais quando o
dígio subsequene or igual ou superior a 5 (cinco).
15.8. Será desclassiicado do concurso a pessoa candidaa que deixar de cumprir o horário esabelecido para cada eapa ou
deixar de comparecer em qualquer uma das provas.
15.9. Todas as sessões de provas orais – Prova Didáica, Didáico-Práica, Deesa de Memorial e Deesa de Plano de Trabalho –
serão gravadas em áudio ou áudio/vídeo para eeio de regisro, e em caso de alha que impossibilie a gravação, a Comissão
Examinadora deverá adiar a sessão.

15.10. DA CLÁUSULA DE BARREIRA
15.10.1. Após a eapa da prova escria, haverá resrição do número de candidaos a serem convocados para paricipação em
eapa seguine, considerada a relação de 08 (oio) candidaos para cada vaga oerada, mesmo que aingida a noa mínima de
aprovação na avaliação da prova escria por aqueles que icarem além desse número, respeiando-se os empaes ocorridos na
úlima colocação denre os convocados.
15.10.2. As pessoas concorrenes nas reservas de vaga para pessoas negras, indígenas, quilombolas e pessoas com deiciência
serão classiicados em lisa separada, obedecendo reserva própria de cláusula de barreira, conorme quaniaivos consanes no
Anexo III.
15.10.3. Caso não haja, para deerminada área do conhecimeno, candidaos habiliados em número suiciene em alguma
modalidade de vaga para aender aos quaniaivos descrios no Anexo III, os quaniaivos serão reveridos da sguine orma:
a) Na hipóese de não haver pessoas candidaas quilombolas em número suficiene apas para a próxima ase, os quanavos que
remanescerem para essa modalidade serão reverdas para as pessoas indígenas;
b) Na hipóese de não haver pessoas candidaas indígenas em número suficiene apas para a próxima ase, os quanavos que
remanescerem para essa modalidade serão reverdas para as pessoas quilombolas;
c) Na hipóese de não haver pessoas candidaas indígenas ou quilombolas em número suficiene apas para a próxima ase, os
quanavos que remanescerem para essa modalidade serão reverdas para as pessoas negras e, por úlmo, para a ampla
concorrência;
d) Na hipóese de não haver pessoas candidaas em número suficiene apas para a próxima ase em ampla concorrência, os
quanavos que remanescerem para essa modalidade serão reverdas para pessoas negras, pessoas com deficiência, pessoas
indígenas e pessoas quilombolas;
e) Na hipóese de não haver pessoas candidaas com deficiência em número suficiene apas para a próxima ase, os quanavos
que remanescerem para essa modalidade serão reverdas para a ampla concorrência.
15.10.4. As pessoas negras, indígenas e quilombolas que obiverem ponuação suiciene para aprovação em ampla
concorrência não deverão ser conabilizadas no quaniaivo oal de pessoas aprovadas para as vagas reservadas a pessoas
negras, indígenas equilombolas, conorme previso em edial para aquela ase.
15.10.4.1. O disposo no iem 15.10.4 se aplica à pessoa opane pela reserva de vagas que iver obido a ponuação mínima
para aprovação em cada ase do cerame, nos ermos do edial.

16. DA PROVA ESCRITA



16.1. A prova escria, de caráer eliminaório, versará sobre pono soreado imediaamene anes de seu início, denre uma lisa
de 10 (dez) ponos, organizada com base no Coneúdo Programáico deinido nas Inormações Complemenares ao Edial da
área de conhecimeno do concurso.
16.2. A lisa dos ponos deverá ser divulgada para conhecimeno das pessoas candidaas aravés de Noa Inormaiva pela
unidade demandane no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos), com os nomes dos membros que irão
compor a Comissão Examinadora e o cronograma das provas da respeciva área, respeiando-se o prazo mínimo de 30 (rina)
dias de anecedência enre esa publicação e o início das provas.
16.3. A realização da prova escria erá duração máxima de 04 (quaro) horas, ressalvadas as siuações de empo adicional
deeridas na homologação das inscrições, conorme o iem 10 e seus subiens.
16.4. A prova escria, sem ideniicação da pessoa candidaa, deverá ser corrigida de modo independene por cada um dos
examinadores, sendo a noa inal a média ariméica das noas coneridas pelos mesmos, consideradas 02 (duas) casas decimais,
arredondando-se a segunda casa para mais quando o dígio subsequene or igual ou superior a 5 (cinco).
16.5. A Comissão Examinadora aribuirá à prova escria noa de 0,00 (zero) a 10 (dez), sendo desclassiicada a pessoa candidaa
que obiver noa inal, resulane da média ariméica, inerior a 7,00 (see).
16.6. No julgameno da prova escria será considerado o conhecimeno da pessoa candidaa em relação ao pono soreado bem
como sua capacidade de expressão na linguagem acadêmica, devendo ser uilizados como criérios de avaliação:
a) a clareza e propriedade no uso da linguagem;
b) a coerência e coesão exual;
c) o domínio dos coneúdos, evidenciando a compreensão dos emas objeo da prova;
d) o domínio e a precisão no uso de conceios;
e) a coerência no desenvolvimeno das ideias e capacidade argumenaiva.
16.6.1. O resulado da prova escria junamene ao espelho da prova será divulgado em ambiene elerônico de gerenciameno
do concurso uilizado para acompanhameno da pessoa candidaa.
16.6.2. No espelho da prova escria consarão os ópicos do pono soreado, considerados indispensáveis pela Comissão
Examinadora, a serem abordados pela pessoa candidaa em sua prova.
16.6.3. A pessoa candidaa que alar à prova escria ou nela obiver noa inerior a 7,00 (see) será eliminada do cerame.

17. DA PROVA DIDÁTICA
17.1. A prova didáica, a ser minisrada perane a Comissão Examinadora, desina-se a avaliar os conhecimenos e as habilidades
didáico-pedagógicas da pessoa candidaa quano ao planejameno e à adequação da abordagem meodológica da aula.
17.1.1. A prova didáica consará de aula exposiiva, de naureza eórica, e versará sobre um dos ponos soreados da lisa
previamene divulgada, devendo ser excluído o pono soreado para realização da prova escria.
17.2. As provas didáicas serão organizadas em grupos que deverão comporar, no máximo, a exposição de 04 (quaro)
candidaos por urno, sendo as apresenações realizadas em urnos deinidos pela ordem de inscrição das pessoas candidaas.
17.3. Será vedada a paricipação das pessoas candidaas concorrenes no momeno da realização da prova didáica.
17.4. O soreio do pono/ema para prova didáica ocorrerá 24 (vine e quaro) horas anes de sua realização, conorme
cronograma deinido pela Comissão Examinadora, devendo ser abero às pessoas candidaas que desejarem acompanhar,
podendo ocorrer de modo online.
17.4.1. Os ponos soreados deverão ser divulgados para acesso das pessoas candidaas que evenualmene não puderem esar
presenes ao soreio aravés de Noa Inormaiva no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos), não cabendo
alegação do seu desconhecimeno.
17.4.2. A depender da quanidade de pessoas apas a realizarem a prova didáica, serão realizados anos soreios quanos
orem necessários devendo os ponos soreados corresponder a cada grupo do urno.
17.4.3. Da sessão do soreio do pono de que raa o iem 17.4 será lavrada aa assinada pelos presenes.
17.5. A ordem de apresenação de cada urno será soreada imediaamene anes do início da realização da prova didáica,
devendo odas as pessoas candidaas de cada urno comparecer no horário deinido para o grupo ao qual oi designada, e
permanecer em sala própria desinada para ese im aé o início de sua apresenação.
17.6. A Comissão Examinadora aribuirá à prova didáica noa de 0,00 (zero) a 10 (dez), mediane o preenchimeno de icha de
avaliação individual, preenchendo cada campo de avaliação com 02 (duas) casas decimais.
17.6.1. A noa inal será a média ariméica das noas individualmene coneridas pelos membros da Comissão Examinadora,
consideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando a segunda casa para mais quando o dígio subsequene or igual ou
superior a 05 (cinco).
17.7. O plano de aula é iem obrigaório para a realização da prova didáica, devendo a pessoa candidaa enregar uma cópia
impressa anes do início da apresenação a cada examinador da Comissão, sob pena de eliminação do concurso.
17.8.A prova didáica deverá er duração mínima de 50 (cinquena) e máxima de 60 (sessena) minuos de apresenação.
17.8.1. O presidene da Comissão Examinadora comunicará à pessoa candidaa os horários de início e de érmino da prova
didáica, regisrados em lisa de presença irmada pela pessoa candidaa, devendo a apresenação ser encerrada aos 60
(sessena) minuos, independenemene de sua conclusão.
17.8.2. A pessoa candidaa que não uilizar o empo mínimo de 50 (cinquena) minuos em sua prova didáica será penalizado
em sua noa inal nessa eapa, conorme disposo em edial complemenar.
17.8.3. A pessoa candidaa que alar à prova didáica ou nela obiver noa inerior a 7,00 (see) será eliminada do cerame.

18. DA DEFESA DE MEMORIAL
18.1. A Deesa de Memorial, a ser realizada perane a Comissão Examinadora, desina-se a avaliar a rajeória, conhecimenos e
habilidades da pessoa candidaa em relação à área de conhecimeno em exame.



18.1.1. A Deesa de Memorial erá duração máxima de 60 (sessena) minuos, sendo aé 20 (vine) minuos para apresenação
por pare da pessoa candidaa.
18.1.2. O Memorial consisirá na descrição e análise das aividades de ensino, pesquisa e exensão desenvolvidas pela pessoa
candidaa, de orma discursiva e circunsanciada, incluindo sua produção cieníica e ouras aividades proissionais, individuais
ou em equipe, relacionadas à área de conhecimeno em exame.
18.1.3. O presidene da Comissão Examinadora comunicará à pessoa candidaa os horários de início e de érmino da Deesa de
Memorial.
18.1.4. Todas as pessoas candidaas serão submeidos à arguição pela Comissão Examinadora.
18.1.5. A Comissão Examinadora aribuirá à Deesa de Memorial noa de 0,00 (zero) a 10 (dez), conorme avaliação realizada de
modo independene por cada um dos examinadores, e mediane o preenchimeno de icha de avaliação individual.
18.1.6. A Deesa de Memorial é eapa obrigaória para o cargo de Proessor de Magisério Superior, sendo assim, odos as pessoas
candidaas a esse cargo deverão realizar a submissão do Memorial no período esabelecido no Cronograma (Anexo I) e seguindo as
exigências definidas nese Edial.
18.1.7. Para os concursos da carreira do Magisério do EBTT, a realização da Deesa de Memorial só esará previsa nos cerames
aberos para ingresso no cargo isolado de Proessor Tiular-Livre, regulamenado por resolução própria.

19. DA PROVA DE TÍTULOS
19.1. A Prova de Tíulos, de caráer classiicaório, consará da análise dos documenos comprobaórios do currículo enregue
pela pessoa candidaa na orma do iem 7.6, alínea “c” e seus subiens, e ponuará as aividades de acordo com a abela de
ponuação divulgada por cada Unidade Demandane nas Inormações Complemenares ao Edial de cada área, em seus aspecos
qualiaivos e quaniaivos, respeiadas as ponuações máximas esabelecidas para cada grupo de aividades, descrios nos
Arigos 31 e 32 da Resolução Nº 15/2022 – CEPE.
19.2. A aribuição de ponuação à produção cieníica, écnica, arísica, culural e de exensão, será deinida em edial
complemenar, de modo a não ulrapassar a produção do período compreendido nos úlimos 05 anos, conados aé a daa de
publicação dese Edial.
19.2.1. À candidaa que se ornou mãe, nos úlimos 05 (cinco) anos, para cada ilho, será acrescido 02 (dois) anos no período de
avaliação do seu currículo, o qual é reerene à noa da prova de íulos.
19.2.1.1. Para fins do disposo no iem 19.2.1, a candidaa que se ornou mãe nos úlmos 05 (cinco) anos deverá acrescenar essa
inormação no exo do currículo e anexar, nos documenos comprobaórios, a(s) respecva(s) cerdão(ões) de nascimeno.
19.3. A noa da prova de íulos corresponderá à ponuação alcançada pela pessoa candidaa, na escala de 0,00 (zero) a 10 (dez),
consideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando-se a segunda casa para mais quando o dígio subsequene or igual ou
superior a 5 (cinco).
19.3.1. A Comissão Examinadora regisrará a aribuição de ponos da prova de íulos de cada candidao por meio do
preenchimeno da abela aprovada pelo Cenro ou unidade acadêmica.
19.3.2. A anexação errônea de documeno por pare da pessoa candidaa implicará a não conabilização da ponuação
correspondene pela Comissão Examinadora.
19.3.3. A não submissão do currículo e seus documenos comprobaórios, por pare da pessoa candidaa, no prazo esabelecido
em Cronograma (Anexo I), implicará na aribuição da noa 0,00 (zero) na prova de íulos, não cabendo recurso e nem poserior
junada de documenos.

20. DA PROVA DIDÁTICO-PRÁTICA
20.1. A prova didáico-práica, quando exigível pela unidade demandane do concurso, deverá esar previsa nas Inormações
Complemenares ao Edial, divulgadas aravés de Noas Inormaivas no endereço elerônico hps://sigrh.upe.br/ (Menu
Concursos).
20.1.1. A prova didáico-práica consisirá na realização de uma aividade práica relacionada ao coneúdo programáico do
concurso, com empo de duração e orma de apresenação deinidos pela unidade demandane do concurso.
20.1.2. Serão aplicadas à prova didáico-práica, no que couber, as demais regras conidas no iem 15 dese Edial e seus
subiens.

21. DA DEFESA DO PLANO DE TRABALHO
21.1. A deesa do Plano de Trabalho, de caráer classiicaório, quando exigível pela unidade demandane do concurso, deverá
esar previsa nas Inormações Complemenares ao Edial, divulgadas aravés de Noas Inormaivas no endereço elerônico
hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos).
21.1.1. O Plano de Trabalho consisirá na descrição e análise das aividades de ensino, pesquisa e exensão e demais aividades
previsas na Resolução de Aividades Docenes da UFPE que serão desenvolvidas pela pessoa candidaa ao longo dos 3 (rês)
primeiros anos de exercício, de orma discursiva e circunsanciada, relacionadas à área de conhecimeno em exame.
21.1.2. Serão aplicadas à deesa do plano de rabalho, no que couber, as demais regras conidas no iem 15 dese Edial e seus
subiens.

22. DA APURAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO
22.1. Para a apuração do resulado do concurso, a Comissão Examinadora deverá observar os seguines aspecos:
I - será considerada aprovada a pessoa candidaa que obiver a noa mínima 7 (see) em cada uma das provas Escria, Didáica e
Deesa de Memorial e, quando aplicável, na prova didáico-práica;
II - a noa inal deverá resular da média ponderada obida nas provas Escria, Didáica, Deesa de Memorial, de Tíulos e,
quando aplicável, à prova Didáico-Práica e Deesa do Plano de Trabalho, limiada à segunda casa decimal, arredondando-se a
segunda casa para mais quando o dígio subsequene or igual ou superior a 5 (cinco);



III - os pesos serão deinidos pelos Cenros Acadêmicos e divulgados aravés das Inormações Complemenares ao Edial de cada
Área, devendo a soma deles ser igual a 10, e observados os pesos mínimos consanes a seguir:
a) Prova Escria com peso mínimo de 03 (rês) ponos; e
b) Prova Didáica com peso mínimo de 03 (rês) ponos.
22.2. As pessoas candidaas não classiicados no número máximo de aprovados de que raa o Anexo III do Decreo nº
9739/2019, ainda que enham aingido noa mínima, esarão auomaicamene reprovadas no concurso público.
22.3. Em caso de empae de noas, o criério de desempae será a idade, dando-se preerência à pessoa candidaa de idade mais
elevada, conorme Ar. 27, parágrao único, da Lei nº 10.741, de 01 de ouubro de 2003.
22.3.1. Persisindo o empae, o desempae será eeuado a parir dos seguines criérios de ordem sucessiva:
I - o de maior noa na prova didáica;
II - o de maior noa na prova escria;
III - o de maior noa na prova de íulos.
22.3.2. Nenhuma das pessoas candidaas empaados na úlima classiicação de aprovados será considerada reprovada, em
conormidade com o Ar. 39, § 3º, do Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019.
22.4. O resulado preliminar do concurso, sem a indicação de classiicação individual, será divulgado no endereço elerônico
hps://sigrh.upe.br/ (Menu Concursos) e, poseriormene, será encaminhado à unidade demandane à qual se reere o
cerame, para submissão e aprovação do seu Pleno e do Conselho do Cenro Acadêmico.
22.4.1. Quando da aprovação, poderão ser corrigidos vícios que porvenura sejam observados no parecer da Comissão
Examinadora, eviando-se a rejeição do resulado.
22.4.2. A rejeição do resulado da Comissão Examinadora somene ocorrerá pelo voo de 2/3 dos membros do Pleno da unidade
e do Conselho do Cenro Acadêmico ao qual se desina o concurso.

23. DOS RECURSOS E REQUERIMENTOS
23.1. No prazo de 02 (dois) dias corridos, a conar da daa da divulgação preliminar das inscrições deeridas, consoane ao 11.2
dese Edial, a pessoa candidaa cuja inscrição enha sido indeerida poderá recorrer do indeerimeno.
23.1.1. O recurso quano ao indeerimeno de inscrição deverá ser decidido no prazo de 01 (um) dia úil após o prazo recursal.
23.2. Do resulado da prova escria, primeira eapa a ser realizada no concurso, caberá recurso no prazo de 01 (um) dia corrido,
conados da divulgação do resulado, devidamene undamenado e dirigido ao Presidene da Comissão Examinadora.
23.2.1. A decisão sobre o recurso de que raa o iem 23.1 deverá ser apresenada à pessoa candidaa aé o primeiro dia úil
subsequene ao prazo de conesação.
23.2.2. Não sendo a decisão do recurso proerida no prazo previso no parágrao anerior, será assegurado eeio suspensivo ao
recurso, garanindo à pessoa candidaa a coninuidade na paricipação no concurso aé o julgameno do recurso.
23.3. As demais eapas, após a prova escria, serão realizadas sequencialmene sendo garanida a inerposição de recurso por 01
(um) dia corrido conado da divulgação do resulado preliminar do concurso por pare da Comissão Examinadora..
23.3.1. Os recursos previsos no iem 23.3 serão respondidos em aé 02 (dois) dias úeis.
23.4. Os recursos aos resulados das provas devem ser apreciados por odos os membros da Banca Examinadora e, no caso da
ausência de algum membro, que esse seja subsiuído pelo respecivo suplene, de maneira que resguarde a apreciação pela
oalidade de componenes da comissão.
23.5. Da publicação do resulado inal do concurso no Diário Oicial da União, correrá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a
inerposição de recursos perane o Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão – CEPE, conando com eeio suspensivo.
23.5.1. O CEPE erá prazo de 90 dias corridos para apresenar resposa aos recursos inerposos.
23.5.2. Esgoado o prazo recursal de que raa o iem 23.2 sem que enha sido inerposo recurso, serão omadas as providências
necessárias para o provimeno das vagas, mediane auorização do Reior.
23.5.3. O recurso de que raa o iem 23.4 deverá ser proocolado na Coordenação de Proocolo Geral da UFPE, aravés do
endereço de e-mail proocolo@upe.br, colocando como assuno do e-mail “Recurso CEPE Edial Nº 08/2025”, com
documenação digializada em ormao pd, sem armazenameno em nuvem ou links.
23.6. A pessoa candidaa poderá requerer visa de suas provas e ichas de avaliação, bem como soliciar a produção de cópias
desse maerial, aravés de requerimeno assinado pela pessoa candidaa e devidamene undamenado à Comissão
Examinadora, enviado aravés de endereço de e-mail inormado por cada unidade demandane para conao, aravés das
Inormações Complemenares ao Edial, sendo a documenação disponibilizada à pessoa candidaa pela unidade demandane.
23.7. Os recursos recebidos ora do prazo não serão apreciados.

24. DA ELIMINAÇÃO DO CONCURSO
24.1. Será eliminado do Concurso a pessoa candidaa que:
I. Falar a qualquer prova ou não comparecer nas daas e horários designados para a sua realização ou não permanecer em sala

reservada designada pela Comissão Examinadora;

II. Comparecer a quaisquer das provas após o horário fixado pelo Cronograma do Concurso;

III. Obver noa inerior a 7 (see) nas provas Escria, Didáca, Práca ou Deesa de Memorial;

IV. Idenficar a prova escria;

VI. Apresenar declaração alsa quando da inscrição, na ocorrência de ausência de quaisquer condições ou requisios dese Edial

ou na consaação, por quaisquer meios elerônico, esaísico, visual, graológico, ou por invesigação policial, de er a pessoa

candidaa se uilizado de processo ilício para ober aprovação própria ou de erceiros;

25. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO



25.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, conados a parir da daa da publicação da homologação do

resulado inal no Diário Oicial da União, podendo ser prorrogado por igual período, a criério exclusivo da UFPE.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. A inscrição no Concurso implica em submissão irresria da pessoa candidaa ao presene Edial, a seus Anexos, e às
Inormações Complemenares relavas ao cargo preendido, dos quais não poderá alegar desconhecimeno.
26.2. É vedado erminanemene à pessoa candidaa e ao público presene na realização das provas e no comparecimeno ao
procedimeno de heeroidenficação, porar aparelhos elerônicos (eleone celular, agenda elerônica, noebook, nebook,
palmop, ipad, Ipod, Iphone, mp4, mp3, recepor, gravador, walkman, relógio do po daa bank, e assemelhados), exceo aqueles a
serem ulizados pela pessoa candidaa como apoio didáco para a realização da prova.
26.3. A nomeação das pessoas candidaas classificadas obedecerá ao prazo de validade do concurso, à ordem de classificação e à
conveniência adminisrava, respeiados os criérios de alernância e proporcionalidade enre a Ampla Concorrência e as reservas
às pessoas Negras e com Deficiência, observado o disposo no iem 2.5 e no iem 6 e seus subiens, no que diz respeio à ocupação
de vagas com reserva prioriária.
26.3.1. As pessoas candidaas nomeadas serão comunicadas aravés dos conaos inormados no momeno da inscrição, sendo de
sua ineira responsabilidade maner suas inormações aualizadas no sisema de gerenciameno do concurso.
26.3.2. As orienações gerais e inormações acerca da documenação e exames exigidos para admissão consarão na comunicação
de que raa o iem 26.3.1.
26.4. São requisios para a invesdura no cargo:
a) Ter sido aprovado e classificado no concurso;
b)Apresenar diplomas regisrados da ulação exigida para o cargo, conorme exigências especificadas no Anexo II dese edial,
devidamene reconhecidos ou revalidados quando expedidos por insuições esrangeiras;
c) Ser brasileiro ou esrangeiro porador do viso permanene;
d) Esar com as obrigações miliares e eleiorais regulares, em se raando de brasileiro;
e) Não acumular cargos, empregos e unções públicas, mesmo na inavidade, exceo aqueles permidos pela Consuição Federal;
) Não er sorido, no exercício de unção pública, penalidade incompatvel com a invesdura em cargo público ederal, previsa no
parágrao único do Ar. 137 da Lei nº 8.112/90.
g) Submeer-se à avaliação pelo serviço médico da UFPE objevando a comprovação de apdão, sica e menal, para o exercício do
cargo; e
h) Apresenar declaração de bens, aualizada na daa da posse.
26.4.1. A posse poderá ser realizada por procurador.
26.4.2. Para os fins de provimeno no cargo eevo somene serão considerados os tulos obdos em cursos reconhecidos pelo
Minisério da Educação.
26.4.3. Os diplomas de cursos de Graduação ou Pós-Graduação Srico Sensu obdos em insuições de ensino superior
esrangeiras deverão esar revalidados ou reconhecidos por insuição de ensino superior credenciada pelo Minisério da Educação.
26.5. As pessoas candidaas aprovadas e não classificadas em concurso a que se desna ese Edial poderão ser aproveiadas por
ouras insuições de ensino superior do sisema ederal de educação superior para provimeno de cargos que conem com iguais
denominações e mesmas aribuições, compeências, direios e deveres, e que exijam idêncos requisios de habiliação acadêmica
e profissional, aproveiameno que se subornará à ordem de aprovação e demais regras e exigências legais cabíveis.
26.6. A pessoa aprovada em concurso público da UFPE para a carreira do Magisério Superior poderá ser aproveiada em
deparameno, núcleo ou curso diverso daquele que presou concurso, desde que haja maniesação avorável das respecvas
unidades, Deparamenos, Núcleos, Cenros Acadêmicos ou Cursos.
26.6.1. O aproveiameno de que raa o iem 26.6 somene poderá ocorrer em caso de inexisência de concurso público vigene,
com pessoas aprovadas na mesma área de conhecimeno, na unidade demandane do aproveiameno.
26.7. Em caso de aleração dos dados pessoais (nome, endereço, eleone, inclusive o elerônico) consanes na inscrição, é
responsabilidade da pessoa candidaa maner aualizadas suas inormações no sisema de gerenciameno de concurso.
26.8. A qualquer empo serão anuladas inscrição, provas, nomeação e posse da pessoa candidaa, se verificada a alsidade de
declarações presadas ou qualquer irregularidade nas provas ou nos documenos apresenados.
26.9. As áreas do conhecimeno correlaas às definidas em Edial obedecem às Áreas e Subáreas do Conhecimeno do CNPq ou da
CAPES, vigenes na daa da elaboração dese Edial.
26.9.1. A decisão por obedecer às Áreas e Subáreas do Conhecimeno do CNPq ou da CAPES será expressa pelas unidades
demandanes nas Inormações Complemenares ao Edial.
26.10. Prescreve em 01 (um) ano, a conar da daa em que or publicada a homologação do resulado final em Diário Oficial da
União, o direio de ação conra quaisquer aos relavos ao concurso, nos ermos da Lei nº 7.144, de 23 de novembro de 1983.
26.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão da UFPE.
26.12. O prazo de impugnação dese Edial é de 10 (dez) dias corridos, conados de sua publicação no Diário Oicial da União e
os pedidos de impugnação deverão ser encaminhados para a Coordenação de Provimenos e Concursos, aravés do e-mail
cpc.progepe@upe.br.
26.12.1. Os pedidos de impugnação serão analisados no prazo de 05 (cinco) dias corridos após o período de impugnação,
podendo ser prorrogado por igual período.
26.12.2. O endereço de e-mail ciado no iem 26.12 esá disponibilizado apenas para pedidos de impugnação, devendo a pessoa
candidaa enrar em conao direamene com as unidades demandanes para demais quesões, aravés dos conaos
disponibilizados pelas respecivas unidades aravés das Inormações Complemenares ao Edial de cada Área/Subárea.

ALFREDO MACEDO GOMES
REITOR



ANEXO I
CRONOGRAMA

DATAS ATIVIDADES

20/08 a 18/09/2025 Realização de inscrições

20 a 29/08/2025 Soliciação de isenção do pagameno da axa de inscrição

10/09/2025 Divulgação das inscrições com isenção do pagameno da axa de inscrição

19/09/2025
Úlmo dia para pagameno da axa - Não serão aceios comprovanes de

agendameno de pagameno

20 a 21/09/2025
Prazo para envio do comprovane de pagameno da GRU no SIGRH, para
pagamenos não reconhecidos auomacamene pelo SIGRH aé esse

período – Conforme itens 7.6.10 e 7.6.10.1

22/09/2025
Daa provável para divulgação da relação PRELIMINAR de candidaos

inscrios

23 e 24/09/2025 Inerposição de recursos para inscrições indeeridas

26/09/2025
Daa provável para divulgação da relação DEFINITIVA de candidaos

inscrios

Aé 07/10/2025
Divulgação das Comissões Examinadoras, do cronograma de provas e lisa

de ponos a serem soreados

27/09 a 05/10/2025
Prazo para que as pessoas candidaas enviem Memorial e Plano de

Trabalho por meio do SIGRH, ese úlmo quando exigido nas Inormações
Complemenares da sua respecva área

06/10/2025
Divulgação da lisa das pessoas candidaas que enviaram Memorial e Plano

de Trabalho no prazo esabelecido, ese úlmo quando exigido nas
Inormações Complemenares da sua respecva área

De 07 a 26/11/2025

Período para realização das provas*
* Os cronogramas de provas de cada área serão divulgados

individualmene pelas suas respectvas unidades acadêmicas e

aconecerão denro do inervalo dese período)

Previsão 27/11/2025
Procedimeno de Confirmação Complemenar à Auodeclaração da Pessoa
Negra (Recie) - Será realizado em Recie, em local e horário divulgados

aravés de Noa Inormava no SIGRH

27/11 a 19/12/2025

Período para convocação e realização do procedimeno de caracerização
da deficiência das pessoas candidaas que se declararem com deficiência.

*As pessoas candidaas deverão acompanhar aravés das Noas
Inormavas, onde consarão as daas e demais orienações reerenes ao

procedimeno.

27/11 a 19/12/2025

Período para convocação e realização do procedimeno de verificação da
condição declarada para concorrer às vagas reservadas às pessoas

candidaas indígenas e quilombolas.
*As pessoas candidaas deverão acompanhar aravés das Noas

Inormavas, onde consarão as daas e demais orienações reerenes ao
procedimeno.

Aé Janeiro/2025 Publicação do resulado no D.O.U.

5 dias corridos subsequenes à publicação do
Resulado no DOU

Prazo para envio de recursos perane o CEPE


